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1, RELATóRIO
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Presidente

Trata-se de análise de constitucionalidade, legalidade e redação do projeto de Lei no 4j l2ozs,
de autoria do Chefe do Executivo Municipal, Senhor Neivor Kessler.

o projeto tem por objetivo a instituição do Fundo Municipal de proteção e Defesa ciül
(FUMPDEC), de natureza contábil e duração indeterminada, cuja gestão será exercida pelo
conselho Diretor do FUMPDEC, composto por representantes do poder público e da Defesa
Civil.

A matéria em análise versa sobre interesse local, e sua iniciativa está em consonância com a
competência privativa do chefe do Executivo, conforme dispõe a Lei orgânica Municipal.

Após a devida leitura em sessão ordiniíria, o seúor presidente desta casa Legislativa
encamiúou a propositura a esta comissão, nos termos do artigo 42 do Regimento Intemo,
para estudo e ernissão de Parecer.

2. PARECERDA COMISSÃO

A comissão conclui, de forma unânime e favorável, pelo prosseguimento do projeto de Lei no
47 /2025. Ademais, o texto encontra-se redigido em conformidade com as técnicas
legislativas.
Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente e opinamos pelo regular prosseguimento
da matéria.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos t2 dias do mês de novembrq,óe 2025.

Cálnara Munlc pal de CaDan€ma. PR
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